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PARECER DO FISCAL ÚNICO SOBRE O CONTRATO-PROGRAMA

Introdução

1. Nos termos da alínea c) do nº6, do art.º 25º, da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto,
revimos a minuta do Contrato-Programa a celebrar entre a MUNICÍPIA Empresa
de Cartografia e Sistemas de Informação, E.M., S.A. (Entidade) e o Município de
Oeiras, para o período de 2025, com valor de 720.000,00 euros.

2. Foi-nos apresentada a referida minuta do contrato-programa a celebrar para o ano
de 2025, contendo toda a informação sobre os fundamentos, as finalidades e os
objetivos de eficiência e eficácia que se pretendem atingir, prevendo-se nessa
minuta o valor de transferência de 720.000,00 euros para o referido ano.

Responsabilidades do órgão de gestão sobre o Contrato-Programa

3. É da responsabilidade do Órgão de Gestão da Entidade o cálculo dos custos
inerentes ao Contrato-Programa e a elaboração da minuta do Contrato-Programa,
nos termos exigidos no art.º 47º da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto.

Responsabilidades do auditor sobre a revisão do Contrato-Programa

4. A nossa responsabilidade consistiu em avaliar a razoabilidade dos pressupostos
utilizados na preparação do Contrato-Programa, rever a informação financeira
prospetiva, e concluir sobre se a minuta do Contrato-Programa foi preparada em
respeito aos requisitos previstos na Lei 50/2012, de 31 de agosto.

5. O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos
de Garantia de Fiabilidade que não sejam Auditorias ou Revisões de Informação
Financeira Histórica ISAE 3400 Exame de informação financeira prospetiva e
demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de
Contas, que dispõe que a opinião formulada deva refletir uma segurança limitada.

Âmbito

6. O nosso trabalho consistiu na verificação do cumprimento dos requisitos previstos
no art.º 47º da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, tendo sido efetuadas indagações ao
Órgão de Gestão, que nos permitissem analisar que a minuta do Contrato-Programa
define detalhadamente:

a) O fundamento da necessidade do estabelecimento da relação contratual;
b) A finalidade do Contrato-Programa;
c) Os montantes dos subsídios à exploração;
d) Os objetivos de eficiência e eficácia que se pretendem atingir com a celebração

do Contrato-Programa; e
e) A identificação de indicadores ou referenciais que permitam medir a realização

dos objetivos propostos.
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7. Entendemos que o trabalho efetuado proporciona uma base aceitável para a
emissão do nosso relatório.

Parecer

8. Com base no trabalho efetuado, tendo em conta o assunto descrito no parágrafo 9.
abaixo, e conforme o grau de segurança definido e o que nos é exigido pela norma
ISAE 3400, declaramos que nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a
concluir que o Contrato-Programa não esteja isento de erros relevantes e que não
tenha sido preparado de acordo com os requisitos previstos na Lei nº 50/2012, de
31 de agosto

Ênfase

9. O artigo 47º da Lei 50/2012, de 31 de agosto estabelece os termos de cálculo do
subsídio de exploração a inscrever anualmente no Contrato-Programa, tendo sido
estimado para 2025 um valor de 720.000,00 euros. No entendimento da Entidade,
e atendendo aos objetivos a que se propõe para 2025, as respetivas estimativas de
gastos e rendimentos, ainda que genéricas, permitem assegurar que o valor
referido, foi determinado nos termos gerais definidos naquela Lei, tendo sido
informados que é intenção da entidade implementar procedimentos que permitam
um maior detalhe e nível de suporte ao cálculo daquelas estimativas durante o
decorrer do Contrato-Programa. A nossa opinião não é modificada quanto a esta
matéria.

Outras matérias

10. Chamamos à atenção para que, frequentemente, os acontecimentos futuros não
ocorrem da forma esperada, podendo os pressupostos e estimativas virem a
concretizar-se de forma não prevista, pelo que os resultados reais serão diferentes
dos previstos e as variações poderão ser materialmente relevantes. A nossa opinião
não é modificada quanto a esta matéria.

Lisboa, 6 de março de 2025

________________________________________
DIZ  & ASSOCIADOS SROC, Lda
(SROC N.º 118 da OROC e 20161437 da CMVM)
Representada por Rui Manuel Tavares Leitão
ROC N.º 1519, da lista da OROC e 20161129 da CMVM)
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